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LEI N° 654, de 19 de fevereiro de 2009.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 327.500,00 e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 327.500,00 (trezentos e vinte mil e quinhentos reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

0601- SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo da Agricultura


4.490.52.00.000000 - Equipamentos e Material Permanente 
 R$ 127.500,00

0701 – SEC DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

26.782.0099.1002 – Aquisição equipamentos rodoviários 

4.4.90.52.00.000000 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 200.000,00

TOTAL




            
  
          
R$ 327.500,00



Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso o superávit financeiro de 2008 no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) e o valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais) referentes ao Contrato de Repasse nº 261488-92 MAPA, que fica condicionado à entrada dos mesmos.
           
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de fevereiro de 2009.







Sérgio Marasca






          Prefeito 
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Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

_1057134988.unknown

